
PORTARIA SG/MPF N.º  118, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014   

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o artigo 1º, parágrafo único, da Portaria PGR/MPF nº 591, de 20 de novembro de 2008, alterada 
pela Portaria PGR/MPF nº 681, de 26 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Transformar em Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração os cargos 
efetivos listados abaixo:

VAGA LEI CARGO UNIDADE ORIGEM

8357 12321 Técnico do MPU/Apoio Técnico-
Administrativo/Edificação

Procuradoria-Geral 
da República

Lei nº 12.321, de 8 de setembro de 2010. 

5754 12321 Técnico do MPU/Apoio Técnico-
Administrativo/Orçamento Lei nº 12.321, de 8 de setembro de 2010. 

5738 10771 Técnico do MPU/Apoio Técnico-
Administrativo/Orçamento

VACÂNCIA - LUCAS ANTUNES DE 
SIQUEIRA COSTA, CPF: 095.343.056-18 
– PT/SG/ nº713, DE 20/05/2013, DOU DE 
21/05/2013.

5750 10771 Técnico do MPU/Apoio Técnico-
Administrativo/Orçamento

VACÂNCIA – TAMIRES NEVES 
SOARES, CPF: 064.777.254-01 – 
PT/SGP n°54 DE 20/12/2013, DOU DE 
23/12/2013.

               
                      Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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